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Altera e cria dispositivos da Lei nº l.Óllf89, 
que dlSpõe. sobre o Código TributáriO e a .Planta de 
Valores Genéricos do l\lluniclpio de Ubatubn. 

EDUARDO DE SOUZA CESAR. Prefeito Municipal da Estância Balneária: de Ubatuba, EstaÇlo 
de São )laulo, usando das atribuiçÕ~ que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei': 

Art. 1° O artigo 1.9 daLei !Oll, de dezembro de 1989, que dispõe o Código Tributário .e a Planta. de 
Valores Genéricos do 'M unidpio de Ubatuba, passa a vigorar <:oro a seguin.te redação: 

"Art. 19 Independentemente do controle de que trata o artigo anterior, poderá ser 
adotada a apuração ou verificação de área no próprio local de atividade durante 
determinado per.iodo, quando houver duvida sobre a exatidão do que for 
declarado para efeito dos tributos de competência do Municlpio". 

Art. 2º O iµ:tigo 49 d.il Lei W 11 /89, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49 Apurando-se mais de uma infração às disposições deste código pela 
mesmâ pessôa, serão aplicadas as penalidades de multa ciimulativamente ou a de 
mal()r gravidadê"~ 

Art 3ºAltera () artigo 5l da lei 1011/89, seu parágrafo 1° e cria o par4grafo 3º, a vigorarem com as 
~eguíntes redi\ções: · 

"Art; 51 Asmultas às infrações das normas estabelecid,is neste Código serão nos 
·casos·de reincidência, aplicadas em dobro. 

'§1" considera-se reincidência a repetição de um mesmo dispositivo pela mesma 
pessoa física ou jurídica · 

( ... ) 
§3º Serão igualmente aplicadas em dobro às .sanções às infrações nos casos que 
persistir.em irregularidades após45 dias da.última autuação". 

Art. 4• Altera o artigo $3 ·da lei lO:l l/89 seu parágrafo ê letras; passando pátãgrafo único pàril lº e 
ctiam-se os parágrafos 2° e 3° a vig9raremi:om as seguintes redações: 
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"Art. 53. As multas serão impostas levando-se em consideração a natureza da 
infração sendo estas.graduadas conforme· o parágrafo segundo deste artigo: 

§lº Na imposição de multa e paragraduá-later-se-á em vista: 1 fi1. n• @4 

a) a maior ou menor gravidade da infração; ; 1 ~roj. ~ n• . ..L"l..:..-."1 

b) as suas·cfrêunstilllcias atenuantes ou agravru1tes; 

c) os' ante.cedentes do infrator com relação às 'disposições 
regulameµtos municipais; 

d este Código e outras leis e 

d) os princlpios do direito tributário. 

§2º A multa s.etá fixada eJn moeda corrente 'nacional, obedecendo à seguinte 
escala; 

1-na infraç~o leve, de R$ 250,00 (duzentos ecinqüent;l reais); 

II - na infração média, de R$ 500,00 (quinhentos· teais); 

II! - na infração grave, de R$ 1.000,00 '.(um mil real); 

IV -Na infração gravíssima, de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

§3°. Os vàlores das omitas serão reajüstados anualmente, adotando-se mesirio 
índice para a correção do IPTIJ. 

Art. !íº O artigo 54 da.lei 101 !189 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 54 É passívei de multa o contribuinte ou responsável que m1c1ar as 
ativida~es ou pr\jtjcar Mo Stijeit9 à tax.a de licença, . .ru1tes da sua expedição." 

Att. 6° Altera o artigo 55 dâ lei 1'011/89, se\ls incisos e cria os incisos XID e XIV, a vigora~m 
com as seguintes redações: 

"Art, 55 São passiveis de .multas as infrações que especifica e se·classificam em: 

1 - Deixar de fazer a inscrição dó Cadastro Fiscal da Prefeitura de seus bens ou 
at;vidades sujeitas à tributação Municipal ou. apresentá-la fora do prai!:o· 
regulamentar: multa leve nos casos de empresa devidamente constitu.ída no 
Ministério da Fazenda e.tia JVCESP, grave n(ls demais casos; 

II - Apresentar ficha de inscrição cadastral,. livro, documentos ou declaraÇõês 
relativas a,os ):iens é at.ividades slljeitas à tributação municipal com omissões ou 
dados inverídicos: multa grave; 
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'IIl - Deixar de comunicar dentro dos prazos previstos as altetações ou baixas que 
.impliquem em modificações ou extinção de fatos anteriormente .gravados: multa 
leve para álteração, média para 'baixas; 

IV - Deixar de apresentar dentro dos respectivos prazos ,os elementos básicos à 
identificação ou caracterização de fatos geradores ou base de calculo dos tributos 
municipais: .multa leve para atrasos moderados, m~dia para não, cumptimento.,de 
solicitação e demais casos; 

V - Deixar ·de remeter à Prefeitura Municipal, em sendo obrigado a fazê-lo, 
documento exigido por lei ou regulamento fiscal: multa média; 

VI - Extraviar, perder, inutilizar ou negar-se a exibir livro, documentos .fiSéáis, 
prestar informações ou aind11,. por qualquer outro. modo, ·tentar ·embargar, 
'embaraçar, iludir, dificultar ou impedir a ação dos ·agentes do fisco a serviço .dos 
interesses da Fazenda Municipal: multa gravíssima; 

V1l- JiJ1.pdmir para si ou pata tetceiros ou mandar imprimir documentos fiscais 
relativos ao Imp0sto Sobr.e Serv.iços de Qualquer Natureza sem a necessáriá 
autorização fiscal: multa gravíssin1a; · 

VlII - Funcionar além do horário normal sem a devida ,autorização; multa leve, 
quando Jtão perturbar o .sossego ou segur:mça publica; 

IX - Expor mercadorias nos passeios, vias ou logradouros públicoS.S(lm a devida 
autorização: multa leve, quando estiver nas proximidades do estabeleciméfito, 
não bloquear o trafego de pedestres ou veículos e não apresentar risco à 
segurançapublica; 

X - Perturbar q sossego público por qualquer meio: multa administrativa 
gravíssima, .sem prejuízo do disposto na Lei de Contravenções Penais; 

XI - Consertar, .lavar ou pintar veículos. nas vias os. logradouros públicos sem a 
dev.ida;autorizaçã(): multa grav"; 

XII - :Pintar -muros,. paredes, viadutos, postes ·ou colocar faixa, cartazes, 
}umi11osos, painéis nas vías ·ou fogradouros públicos ou locais proibidos .por let 
ou decreto; projetar filmes de propagàilda mi distribuir panfletos da inesma 
natureza, sem a.devida autorização da municipalída_de: multa. média; 

XIII - Deix11r de cumprir .qualquer obrigação acessória es!i1belecida 11,este 
Código, na Lei Federal 5172/66 {Código Tributário Nacional) ou, ainda em lei 
ou regulamento fiSçal, bem como outras que direta ou indiret!llllente·repiesc:;ntem 
ônus à Fazendá Municipál: multa média; 

XIV - Deixar de cumprir qualquer obrigação inerente ao comérci_o eventual ou 
àmbulalite: inülta leve," 
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Lei 3290/09 
A.rt. 1• Allera os incisos I, U e m do artigo 57 da Lei l O 11/89 a vigorarem com as seguintes 
redações: 

"Art; 57 (.:) 

l - Multa de importância igt1al ·ao valor do. tributo, nunca inferior, porém, ao 
valor mínimo considerado .Pàra a multa ilaturezlil grave; aos que :cometem 
infração capaz de ilidir o pagamento do tributo, no todo ou em parte, uma vez 
regularmente apurada a falta e se nlló ficar provada a exjstêl)cia de artifício 
doloso ou intuito de fraude; 

II - Multa de importância igual a duas vezes o valor do tributo, mim nunca 
inferior ao valor m:lnimo considerado para multa de natureza gravíssima, aos que 
sonegarem, por qualquer forma, tributos dev.idos, se apurada a existência de 
artificio doloso ou intuito âe fraude; 

ID ~Multa de natureza grave: 

{ ... ) 

( ).;, .... 

Art. !!•O.caput do artigo 62 da Lei 1011/89 passa a vigorar com a seg:uinfe redação: 

"Art. 61 O contribuil)te que houver co1netido infr'!çãçi gravíssima, fraude, 
sonegação, embaraço à fiscalização :ou reincidir na violação das normas 
estabelecidas neste Código e cní outriis leis :e, regulamentos municipa;is, 
poderá ser submetido a regime especial de fiscalização." 

Att. 9° Fica alterado ,o attigó 64 da Lei 101 l/89 e seu parágrafo único, passando para parágrafo lº e 
acrescido dos incisos!', TI, Ili, IV, V, VI, Vll, Vlll, IX e X, e criam"se os parágrafos 2°, 3º,.4°, 5º e 
60,a vigorarem coin iis seguintcs.redaÇôes: 

"Art. 64 Serão interditad()s temporariamentê, os .estabelecimentos comerciais; 
industriais ou de prestação de serviços, que violarem as normas de saúde, 
sossego, higiene, segu~ança ou funcionalida()e e os que ·praticarem atividades 
vedadas na Lei de Zonealllento. 

§1° Deverá a autoridade municipal competente, lavrar'º auto ·de interdição em 
f0rmulário ()ficfol do Iy!uniclpio, com precifil\o e cfareza, sem emendas e 
rasuras .• o qual deveril.conter os seguintes elementos, obrigatoriamente: 

1 - dia, mês, hora e lecal em que foi lavrado•, 

11 - o nome ou faião social do infrator; 

III - a descrição do foto que co:nstitua a infração; 
L-
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Lei 3290109 
IV - dispositivo legal ou regulamento infringido; 

V - certificação da autoddil.de. competente que ateste a infração cometida, ou indicação de auto 
lavrado para este fim;, · 

VI- indicação do dispositivo legal ou ·regulamentar que comina a penalidade a que fica sujeito .o 
infrator; 

VII - intimação ao infrator·para paralisar a atividade e/ou equipiuhento e/ou desocV,par o 
.estabélecimento rtp prazo fornecido; 

Vlll - o órgão emissor e·endereço;. 

TX - assinatura do fiscal e respeetiva identificação funcional; 

X- assinatl!tà do atituádo O\!, na ausência, de seu representante legá! ou preposto ou, cm càso de 
recusa, a certificação deste fato pe.lo:fiscal. 

§2° A recusa do recebimento do auto de interdição pe,lo infrator ou preposto 
não·o invalida, êaracterizru:ido, ainda, embaraço à fiscalização. 

§3° A medida de que trata·o inciso V do parâgrafo primeiro podera ·ser 
slibstituída·pel<t cer!ifiQção de dois fiscais municipais, desde que com a 
ciência do Gerente a quem estiverem subordinados. 

§4º A Fiscalização Municipal podera parti<:ipar de açi'íes conjlintas .com 
representantes dó Ministério Público,"í'olíCia Militar, Guarda Municipal, 
Conselho Tutelar, Jwzadp de Menore.~. Vigilância Sanitária ou outras 
autofidades fiscalizadoras, 

§5º Constatado flagrante desrespeito à legislação. cuja competência 
fiscali:zadora seja .de órgão. ou entidade indicada no parágrafo 4°, poderá a 
fiscalização municipal interdiiar imediatamente o estabelecimento infrator, 
indepeildentemente de"prévia notificação, providenciando-se a lavratura.do 
auto e a comunicação ao Secretário Munícipal da Fazenda, no prazo de 24 
(vinte e quatro) boms. 

§6º A liberação dos cstabelecimentós infratores somente se dará depoiS ·de 
sanada,. na sua plenitude, a irregularidade constatada." 

Art. 10- Ficam acrescidos os incisos IV, V, VI, Víl e VIIl ao artigo65da Lei 101 l/89, bem como 
o parágrafo únicô, a vigorarem com as seguintes redaÇõeS: 
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( ... ) 
IV - quando se tratar de negócio diferente do requerido; 

V - como medida preventiva, a bem •da higiene, da moral ou do sossego e 
seguranÇa pública; 

Vf - se 9 licenciado se negar a ex.iJ:iir o Alvará de Localização à autoridade 
·Competente, quando soliêitado a fazê-lo; 

Vll - por' solicitação da autoridade competente; provados os motivos que 
fundamentarem a solicitação; 

VIH -por detenriinação j\tdicial. 

Parágrafo Único. O proéesso.de cass~.ão de'alvará poderá ser iniciado: 

.a) de ofiéio; 

b) por solicitação de autoridade competente, comprovados os motivos d~ 
solicitação; 

e) por munfoipes que se sintam prejudicadôs por um determinado 
estabelecimento, devendo fazê-lo por escrito." 

Art. 11 Cria .os pará:grafos 1° e 2º ao artigo 66 da Lei 1011/89, a vigorarem com as ·seguintes 
redações: 

"Art. 66 ( ... ) 

§Jº A fiscalização deverá providenciar a colocação de .lacres· nas portas de 
acesso ao estabelecimento. 

§2º ocorrendo o rompimento do lacre, a fiscalização noticiará o fato à 
autdriâáde policial e, se necessário, proviçlenciará a colocação de obstáculos na 
entrada do estabelecimento, para impedir o seu funcionamentO. 

Art.12 Fica alterado o artigo 67 da Lei rOll/89 e cria-se o parágràfo iinico, a vigorarem com as 
·seguintes redações: 

"Art. 67 Quando ô estabeleé'irtiento não possuir Alv.ará de Licença de 
Localização, o infrator ,será notificado para regularizar sila situação no prazo de 
72 (setenta e duaS}horas. 
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Parágrafo Único. Considera-se, ainda, sem Alvará de Licença de Localização, 
o estabele<iimento que, embora o possua, tenha·se mudado para outro local sem 
prévia.autori Zl\Ção da Prefeitura''· 

Al't. 13 flcam criados os parágrafos primeiro e segundo ao artigo 213 da Lei 1011/89, a vigorarem 
com as seguintes redações: 

·"Art. 213 ( ... ) 

§1° Quando o estabelecimento encontrar-se em área pública, as taxas de 
localização e funtioi)amento .serão co.bradas em dobro. 

§2° Quando o estabelecimento encoritrar"se, prínci'palmente .e111 área particular, 
·e exercer atividades em área pública, para efeitos de taxas de localizaçãb .e 
funcionamento, as:áreas.públiças serão consideradas em dobro.". 

Art. 14·Ficam alterados o inciso VI e caput do.artigo 24'5 da .Lei 1011/89, a vigorarem com as 
seguintes redações: 

Art .. 245 Pela pres'tação de serviços de exame e verificaçãp de projetos para 
edificações, exame e verificação de substituição de projetos para édincações, 
exame e verificação de projetos para expedição de diretrizes de parcelamentos 
de solo, revalidação de arruamento de loteamentos aprovados, de numeração de 
predio~, de apreensão e depósito de bens m(>veis, semoventes e mercadorias, de 
exame e verificação de alinhamento, de ceµiitério, inclusive quanto às 
concessões, serão cobradas as seguintes taxas: 

( ... ) 
VI - de exame e verificação de alinhamento e nivelamento. 

Art. 15 Ficam criados os.itens . .17e18 à Tabela II, anexa à Lei !Oll/89: 

"17. AGÊNCIAS BANCÂRJAS OU CAIXA$ ELETRÔNICOS: 

COm área ocupada até 301112 ..................................................... R$ 4.377;00 

Mais çle 30m2 atê 50m2 ........................................................... R$ 5.152,40 

Mais de 50m' até 80m2 ............................................................ R$ 6.127,80 

Mais de 80m" até l OOm2 .......................................................... R$ 7.003,20 

Mais de !OOm' até lSÔm; ........................................................ R$7.878,60 

Mais de 1Sôm2.até 200m; ........................................................ R$ 8:754,00 

Mais de 200m2, ................ R$ '8.754,00 mais R$ J,40por m• que exceder." 
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"18. TORRES DETELECOMUNICAÇÕES: 

Com área ocupada até 30m2 .................................................. R$ .8.754,00 

Mais de 3Õm' até SOm' ,. ....................................................... R$ 9.629,40. 

Mais de 50m'até 80m' ........................................................... R$ lõ.504,~ú 

Mais de 80m' até l.Õ0m2 .................................. ,. .................... R$ l I.382,00 

Mais de lObm2 até l 50m' ...................................................... R$ l2.2.56,()0 

Mais de 1'50m'até200m' ...................................................... R$ 13.131,00 

Mais de 200m2; .............. R$ 13.131,00 mais R$ .2,20 por m2 que exceder." 

Art.J6 Esta Lei entra ei11 vigor na data de sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 30 de dezembro de 2009. 

EDUARD~ZA CESAR 
Prefcit11 Municipal 

R<:gisttada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a 
Gerência.dé Arquivo.e Documentação da Secretaria Municipal de Ad11iinistração, nesta data. 
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